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EXTRATO DO CONTRATO N. 02/2019 

 
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – DMAE. 
CONTRATADA: ALVARO NUNES MACHADO 
Objeto: Constitui objeto do presente a 
contratação de prestação de serviços de 
ACOMPANHAMENTO E 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA do processo 
de abastecimento de água e tratamento de 
água e esgoto, em atendimento a solicitação 
do Departamento Municipal de Água e Esgoto - 
DMAE do Município de Araporã/MG. 
VALOR MENSAL: a ser pago pelos serviços 
será de R$ 4.700,00 (Quatro mil e setecentos 
reais). VALOR GLOBAL: R$ 
42.300,00(Quarenta e dois mil e trezentos 
reais) Prazo contrato: O prazo do presente 
contrato é o compreendido entre a data de sua 
assinatura e 31/12/2019. 
Dotação orçamentária: 
04.01.01.17512.0053.20181.3.3.90.36.00– 
Ficha 11 (100) 
04.01.01.17.512.0053.20181.3.3.90.39.00 – 
Ficha 12 (100) 
Fundamentação Legal: O presente contrato 
tem fundamento a licitação realizada na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
002/2019 objeto do Processo Administrativo nº 
002/2019, estando as partes sujeitas aos 
preceitos da Lei federal nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Federal nº. 8.666, de 23 de 
junho de 1993, e Lei Municipal nº 590/2005. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COMJUV CONSELHO MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE DE ARAPORÃ 

CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente Matheus Morais Sizílio, convoca 
V. Sa. para participar da Reunião Ordinária do 
COMJUV- Conselho Municipal da Juventude.  
Pautas: Análise e Aprovação do Regimento 
Interno e demais assuntos pertinentes ao 
conselho.  
Data: 15/04/2019  
Hora: 14hs00min  
Local: Câmara Municipal de Araporã– R. 
Antônio Galé, 48 - B. Alvorada  
Atenção! É imprescindível a sua participação 
nesta reunião.  

 
Matheus Morais Sizílio 
Presidente do COMJUV 
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DECRETO 3578/2019. 

 
“DISPÕE SOBRE  PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO DE ENTREGA DE OBRA DE 
INFRAESTRUTURA DO LOTEAMENTO DO 
JARINS DOS IPÊS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS” 
 

A Prefeita Municipal de Araporã, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições previstas no inciso V da Lei 

Orgânica do Município - LOM, e ainda,  

 

                              DECRETA: 

 

Art.1º - Fica  prorrogado o prazo 

escrito no decreto 2472/2014, em seu Art -10 

para conclusão das obras de infraestrutura do  

loteamento do Jardins do Ipês, até julho de 

2020.   

 Art. 2º.– O presente decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã,  
aos 02 dias do mês de Abril de 2019. 
 
 

Renata Cristina Silva Borges 
Prefeita Municipal 

 
 

DECRETO N.º 3579/2018 
        
    CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS              

       AO SERVIDOR QUE MENCIONA. 
 
                                          
A Prefeita  Municipal de Araporã,  usando das 

suas atribuições de seu cargo e de acordo com 

a Legislação vigente. 

  Considerando o requerimento datado em 01 

de Abril de 2019 devidamente  assinado, 

conforme o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Araporã, no seu artigo 118; 

                             

                      DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica concedido  licença sem 

remuneração a servidora, Sra. Rosangela 

Ferreira Alves, matricula nº 4633,  ocupante 

do cargo efetivo de Agente de Serviços 

Gerais , para tratar de interesse particular, 

pelo período de 24 (vinte quatro) meses a 

partir  de 01 de abril de 2019. 

 

              Art. 2º - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação,  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã - 

MG, aos 02 dias do mês de Abril  de 2019 

Renata Cristina Silva Borges 

Prefeita Municipal  
 

DECRETO Nº 3580/2019 

 
“Dispõe sobre homologação dos resultados 
parciais do PROCESSO SELETIVO Nº 
01/2019” 
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A Prefeita Municipal de Araporã, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais previstas na Lei Orgânica do Município, 
e ainda; 

 
   Considerando que o Processo 
Seletivo Público atende o disposto no art. 6º e 
7º da lei federal nº 11.350/2006 e suas 
alterações. 
 
   Considerando que foram 
realizadas todas etapas do Processo Seletivo 
Público conforme previsto no Cronograma e 
publicados os resultados finais pela Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo Público. 
 
   Considerando a necessidade 
do preenchimento de vagas no quadro de 
Agente Comunitário de Saúde e de Agente de 
Combate às Endemias. 
 

DECRETA: 
 

  Art. 1º - Ficam homologados os 
resultados parciais do Processo Seletivo nº 
01/19 da Prefeitura Municipal de Araporã 
sendo aprovados e classificados os candidatos 
por ordem decrescente de pontos, conforme 
consta no ANEXO ÚNICO que é parte 
integrante deste Decreto. 
 
 Art. 2º. – Caberá à Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com as 
necessidades para preenchimento das vagas, 
expedir atos de convocação dos candidatos 
aprovados e classificados fazendo constar a 
relação dos documentos exigidos para posse. 
 
 Art. 3º. – Para preenchimento das 
vagas em aberto, caberá a Secretaria de 
Saúde realizar novo Processo Seletivo Público, 
publicando o Edital de Abertura nº 02/19, 
fazendo composição ao Processo Seletivo 
Público nº 01/19, contendo as mesmas regras 
e itens, alterando somente o Cronograma. 

 

   Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se as 
demais disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal Araporã, aos 04 
dias do mês de Abril de 2019. 
 

 
Renata Cristina Silva Borges 

Prefeita Municipal 
 

ANEXO ÚNICO - DECRETO N.  

3580/2019  CANDIDATOS 

APROVADOS E QUADRO DE 

RESERVA TÉCNICA 
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